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INDICAÇÃO N° 303/2025

JUSTIFICATIVA:

e

SALA DAS SESSÕES, em 28 de maio de 2025.

José Otávio Fen

s

I ICâmara Municipal de Pirai 
F Estado do Rio de Janeiro

Wa de Abreu (MUCACA) 
'erqador -

Entendendo plenamente justificada e importante a presente 

proposição, esperamos do Chefe do Executivo, providências para o seu pronto e efetivo 
atendimento.

Rua Dr. Luiz Antônio Garcia da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai(â)Dirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

José Otávio Ferreira de Abreu (MUCACA), Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, que determine junto à secretaria competente queseja feita a 

construção de um muro de contenção na Rua A que liga a Rua B, e a manutenção dessa 

rua, no bairro Rosa Machado, neste município.

Atualmente a rua de ligação citada está sem condições de 

passagem, por isso, apresente indicação para a construção de um muro de contenção, 

também conhecido como muro de arrimo, reside na necessidade de garantir a 

estabilidade e segurança da rua citada, evitando deslizamentos, desmoronamentos e 

erosão. A construção de um muro de contenção é necessária pra garantir a segurança 

estabilidade da área, protegendo os moradores do bairro e as estruturas próximas.
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